Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 748/84

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR  CONVÊNIO COM A SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio, com a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento, objetivando a contratação de um médico veterinário, para prestar serviços de assistência Clínica Veterinária, neste Município

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 1984,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de Junho de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

